
FASE PROCEDIMENTO PRAZOS ENTIDADE COMPETENTE

24-Jul-03 Câmara Municipal

n.º1, artigo 74.º 30-Out-03 Câmara Municipal

n.º1, artigo 74.º

30 dias

Sem prazo definido 16-Dez-03 Câmara Municipal

ínicio

Sem prazo definido

Sem prazo definido

Sem prazo definido

26-Jul-07 Câmara Municipal

5+44 dias

CCDRA

Câmara Municipal

CCDRA

15 dias + 22 dias

CCDRA

CCDRA

20 dias Câmara Municipal

Câmara Municipal

5 + 22 dias Câmara Municipal

Câmara Municipal

Câmara Municipal

Câmara Municipal

Câmara Municipal

10 dias CCDRA

Câmara Municipal

Assembleia Municipal

Câmara Municipal

15 dias

Fonte: Decreto Lei n.º380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Lei n.º316/07 de 19 de Setembro

Nota: Os prazos definidos são, segundo o DL380/99, documentado, dias úteis.

DL 310/03

Página da Internet

Diário da Republica

P
ar
ec
er
 F
in
al
 d
a 
C
C
D
R
A

n.º3, artigo 77.º

n.º3, artigo 77.º

Ponderação e resposta fundamentada

DL 316/06

Comunicação Social

P
ar
tic
ip
aç
ão

Divulgação da deliberação 

através de aviso na 

comunicação social

Participação Pública Prévia

Elaboração da proposta de plano

com acompanhamento por parte da CCDRA

Aprovação da proposta de plano

Câmara Municipal

Câmara Municipal

Câmara Municipal

Envio da proposta de plano para o Executivo

Apresentação da proposta de plano ao 

Executivo

Aprovação da proposta de plano em sessão de 

Câmara

n.º1 e n.º2, artigo 78.º

Envio da proposta de plano para a CCDR

Conferência de serviços

n.º3, artigo 75.º C

Envio da versão final para parecer da CCDRA

Elaboração do parecer final

PLANO DE URBANIZAÇÃO DE SILVES

Abertura do período de inquérito público

Reuniões de concertação ou nova conferência 

de serviços (com as entidades que hajam 

formalmente discordado da proposta)

Comunicação Social

n.º7, artigo 75.º

Publicação da deliberação 

no Diário da Repulica

03-Nov-03

DIAGRAMA DE PROCEDIMENTOS

Elaboração da acta da conferência de serviços 

que inclua o parecer da CCDRA

n.º5, artigo 75.º C

n.º5, artigo 75.º C

n.º3, artigo 76.º

n.º5, artigo 75.º C

C
on

ce
rt
aç
ão

E
la
bo

ra
çã
o

Audição das entidades representativas dos 

interesses a ponderar

Apresentação da proposta de plano, pareceres e 

relatório ambiental à CCDR

Convocatória para conferência de serviços

Deliberação de elaborar o plano

Página da Internet

Inquérito Público

n.º1, artigo 151.º A

Remeter o plano para a DGOTDU para efeitos de 

depósito

n.º1, artigo 151.º

n.º1, artigo 79.º

n.º1, artigo 148.º

Publicação em Diário da Republica

Envio da proposta de plano para a Assembleia 

Municipal

Divulgação dos resultados do Inquérito Público

A
pr
ov
aç
ão

Remeter a declaração contendo 

elementos da Avaliação Ambiental para a 

APA

G
ar
an

tia
 d
e 
ef
ic
ác
ia

n.º5, artigo 77.º

n.º8, artigo 77.º

V
er
sã
o 
F
in
al

Elaboração da versão final da proposta

n.º8, artigo 77.º

n.º1, artigo 78.º

n.º1, artigo 79.º


